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DECISÃO 224/2026 - PR/DE/CFMV/SISTEMA

Brasília/DF, 14 de abril de 2026.

Assunto: Contratação direta por inexigibilidade - Termo de Credenciamento n.º 01/2026.

1. O presente expediente trata da análise e deliberação quanto à contratação direta, por inexigibilidade, decorrente do
seguinte Termo de Credenciamento:

1.1. TERMO DE CREDENCIAMENTO nº 01/2026 - Colégio Brasileiro de Médicos Veterinários Higienistas de Alimentos
(CBMVHA).

2. O patrocínio será realizado no âmbito da Polí=ca de Patrocínio ins=tuída pela Resolução CFMV nº 1.600/2024, em
conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 96/2026, e com o Credenciamento nº 01/2026, observando
integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021.

3. A INFORMAÇÃO nº 81/2026 - SELIC/GELIC/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA submeteu os autos à apreciação desta
Presidência, com solicitação de autorização para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, decorrente do
Termo de Credenciamento nº 01/2026.

DECIDO:

a) AUTORIZAR, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, da en=dade proponente vinculada ao Termo de Credenciamento nº 01/2026, conforme aprovado no âmbito da
Política de Patrocínio do CFMV;

b) AUTORIZAR a emissão dos empenhos correspondentes, observando os valores e condições previstos no Termo de
Credenciamento;

c) AUTORIZAR a formalização do instrumento contratual correspondente, com respec=va publicação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV);

d) ENCAMINHAR o processo ao Setor de Licitações e Contratos (SELIC) para as providências relacionadas à execução das
medidas autorizadas.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV
CRMV-BA n.º 1130
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